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ANEXO IV — DECLARAÇÃO GERAL 

PROCESSO LICITATÓRIO — CREDENCIAMENTO Nº ___/2026 

 

NOME COMPLETO   

CPF   

ENDEREÇO   

TELEFONE   

E-MAIL   

 

A pessoa acima identificada, por seu representante legal abaixo 
assinado, DECLARA, sob as penas da lei: 

1. CONHECE E CONCORDA com os termos do Edital de Credenciamento e dos 
respectivos anexos. Declara que estão incluídos na proposta todos os custos 
diretos e indiretos necessários à perfeita execução do objeto. Declara ainda 
que acatará integralmente quaisquer decisões que venham a ser tomadas pelo 
Agente de Contratação ou pela Administração, ressalvados os direitos legais 
de recursos. 

2. NÃO EXISTE NENHUM IMPEDIMENTO SUPERVENIENTE no que diz respeito à 
habilitação e participação no presente processo, por não ter sofrido nenhuma 
penalidade no âmbito da Administração Federal, Estadual ou Municipal, não se 
encontrando em estado falimentar. 

3. NÃO FOI DECLARADA INIDÔNEA NEM SUSPENSA do direito de licitar ou 
contratar com a Administração Pública, comprometendo-se a comunicar qualquer 
fato superveniente que venha alterar a situação quanto à capacidade jurídica, 
técnica, regularidade fiscal ou econômico-financeira. 

4. ASSUME O COMPROMISSO de executar o objeto do Credenciamento de 
acordo com as especificações contidas no Edital e nos documentos dele 
integrantes, observando as normas técnicas e legislações vigentes. 

5. ASSUME O COMPROMISSO de manter os preços conforme a proposta 
apresentada, incluindo nestes preços todos os custos diretos, indiretos e 
encargos necessários à perfeita execução do objeto, tais como: materiais, 
equipamentos, mão de obra, encargos trabalhistas e previdenciários, tributos, 
depreciações e quaisquer outras despesas necessárias. 

6. NÃO POSSUI em seu quadro societário servidor público da ativa ou 
empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista, nem qualquer 
tipo de impedimento para celebrar contrato com o Município de Comendador 
Gomes/MG ou com qualquer entidade da Administração Pública. 

7. NÃO EMPREGA MENOR de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, nem menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
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condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos de idade, nos termos do 
art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal. 

 

_________________________, ______ de __________________ de 2026. 

 

________________________________ 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

 
 

 


